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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Extracto de Despacho n.º 426/2008 de 18 de Março de 2008

Por despacho da Secretária-Geral da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, de 11 de Março de 2008:

Maria Antónia Caldeira Dutra, contratada, em regime de contrato de trabalho a termo
resolutivo certo, precedendo oferta pública de trabalho, para desempenhar as funções de
técnico superior – área de estudos europeus e política internacional, pelo período de doze
meses, renováveis por igual período de tempo, com efeitos a partir da publicação, do presente
despacho, no Jornal Oficial.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 2 de
Agosto.

11 de Março de 2008. - O Coordenador do Sector de Recursos Humanos e Serviços Gerais,
Renato Manuel Soares de Lacerda Azevedo.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Aviso n.º 166/2008 de 18 de Março de 2008

Nos termos do n.º 3, do artigo 95.º, do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que foi afixada, para consulta, a lista de antiguidade dos funcionários do quadro de pessoal
deste organismo, referente a 31 de Dezembro de 2007.

Da elaboração da referida lista, cabe reclamação, no prazo de 60 dias consecutivos, a contar
da data de publicação deste aviso, de acordo com o disposto nos artigos 96.º e 98.º, do
referido diploma.

10 de Março de 2008. - A Secretária-Geral, Sandra Isabel Goulart Pereira da Costa.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Despacho n.º 250/2008 de 18 de Março de 2008

Considerando que a Direcção Regional da Cultura – Serviços Centrais se encontra dispersa
por mais de um edifício;

Considerando a inexistência na Direcção Regional da Cultura – Serviços Centrais de
funcionários ou agentes com as qualificações adequadas aos desempenho daquelas funções;
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Considerando que a despesa prevista tem cabimento orçamental pelo Departamento 2 –
Presidência do Governo Regional, Capítulo 4 - Direcção Regional da Cultura, Divisão 01 –
Centro Comum da Direcção Regional da Cultura, Classificação Económica 01.01.07 – “Pessoal
em Regime de Tarefa ou Avença”, do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2008;

Considerando ter sido realizado procedimento prévio de consulta a três entidades, e a
proposta da Direcção Regional da Cultura com base no relatório de apreciação de propostas,
com cujas conclusões se concorda;

Assim, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) e z) do artigo 60.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo do disposto no n.º 1 e na
alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de
Junho, na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º
30/2007/A, de 27 de Dezembro, na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2008/A, de 28 de Janeiro, determino o seguinte:

1 - Autorizar, nos termos do disposto no artigo 54.º, na alínea e) do n.º 1 do artigo 78.º, no
n.º1 do artigo 79.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 81.º, todos do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8
de Junho, a Direcção Regional da Cultura a adjudicar a prestação, em regime de avença,
dos serviços de limpeza das instalações da Divisão do Património Móvel e Imaterial, sitas na
Rua de Jesus, n.º 119, em Angra do Heroísmo, a Fernanda Maria Lourenço Parreira
Machado, pelo prazo de 12 meses, e pelo valor mensal de € 900,00 (novecentos euros),
IVA incluído.

2 - Delegar, nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
competências no Director Regional da Cultura para aprovar a minuta do contrato a celebrar
e proceder à sua outorga, autorizar a decorrente despesa, bem como para praticar os
demais actos que se revelem necessários no âmbito do procedimento supra referido.

3 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

10 de Março de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Despacho n.º 251/2008 de 18 de Março de 2008

Considerando a tradição da concessão de tolerância de ponto no período da Páscoa;

Considerando, igualmente, os aspectos relacionados com a produtividade dos serviços
públicos, associados à preocupação de garantir a prestação de serviços de qualidade aos
cidadãos;
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Assim, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição e das
alíneas a) e r) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores, e no uso dos poderes conferidos pelo n.º 4 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho, determino o seguinte:

1 - É concedida tolerância de ponto aos funcionários e agentes da Administração Pública
Regional dos Açores no período da tarde de 5.ª Feira Santa, dia 20 de Março de 2008.

2 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

11 de Março de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 77/2008 de 18 de Março de 2008

1.º Outorgante: A Direcção Regional da Cultura, representada pelo Director Regional da
Cultura, Vasco Pereira da Costa, conforme poderes que lhe foram conferidos por despacho do
Senhor Presidente do Governo Regional, de 15 de Dezembro de 2004.

2.º Outorgante: João Paulo Paim de Bruges Feo Rodrigues, contribuinte n.º 199025266, titular
do Bilhete de Identidade nº 9700375, emitido em 02 de Julho de 2002, passado pelo Arquivo
de Identificação de Angra do Heroísmo, residente na Rua da Esperança, n.º 40, freguesia da
Sé, concelho de Angra do Heroísmo.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de €10.215,90 (dez mil duzentos e quinze euros e noventa
cêntimos), a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de conservação e
manutenção do imóvel sito à Rua do Armador, n.º 7, freguesia da Conceição, concelho de
Angra do Heroísmo, sendo a comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional
n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente
contrato.

2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;



II SÉRIE - NÚMERO 54
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
18/03/2008      

Página 2048

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2. A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direcção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, sendo cada
liquidação, antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra
executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2008.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

27 de Fevereiro de 2008. - O 1.º Outorgante, Vasco Pereira da Costa. - O 2.º Outorgante,
João Paulo Paim de Bruges Feo Rodrigues.
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D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 78/2008 de 18 de Março de 2008

1.º Outorgante: A Direcção Regional da Cultura, representada pelo Director Regional da
Cultura, Vasco Pereira da Costa, conforme poderes que lhe foram conferidos por despacho do
Senhor Presidente do Governo Regional, de 15 de Dezembro de 2004.

2.º Outorgante: Maria Isabel Pereira Santos Costa, contribuinte n.º 146616413, titular do
Bilhete de Identidade n.º 5384808, emitido em 15 de Dezembro de 2006, passado pelo Arquivo
de Identificação de Angra do Heroísmo, residente na Travessa do Fanal, n.º 35, freguesia de
São Pedro, concelho de Angra do Heroísmo.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de €5.722,40 (cinco mil setecentos e vinte e dois euros e
quarenta cêntimos), a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de reparação,
conservação e manutenção, nomeadamente, reparação da cobertura, incluindo a substituição
de barrotes degradados e retelho da cobertura, picagem, substituição dos rebocos, pintura das
paredes exteriores e recuperação da caixilharia de portas e janelas exteriores, do imóvel sito
na Travessa do Fanal, n.º 35, freguesia de São Pedro, concelho de Angra do Heroísmo, sendo
a comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de
Maio, de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

d) 10% do valor global, após o início da intervenção;

e) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

f) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2. A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direcção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, sendo cada
liquidação, antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra
executada.
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3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2008.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

28 de Fevereiro de 2008. - O 1.º Outorgante, Vasco Pereira da Costa. - O 2.º Outorgante,
Maria Isabel Pereira Santos Costa.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 252/2008 de 18 de Março de 2008

Na sequência das Resolução n.º 152/2005, de 3 de Novembro, n.º 39/2006, de 20 de Abril, e
nº 9/2007, de 25 de Janeiro, foi celebrado entre a Região Autónoma dos Açores, o Fundo
Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e a Atlânticoline, S.A. um
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contrato de gestão de serviços de interesse económico geral relativo à construção e
exploração de navios de transporte de veículos e passageiros entre as ilhas do arquipélago
dos Açores.

Considerando que nos termos da cláusula 3.ª do mencionado contrato, cabe à Região
Autónoma dos Açores transferir para a Atlânticoline, S.A, através de despacho conjunto dos
Secretários Regionais com competência nas áreas das finanças e da economia, as verbas
necessárias ao cumprimento das tarefas de interesse económico geral que foram cometidas
aquela empresa.

Assim, nos termos da cláusula 3.º do contrato de gestão de serviços de interesse Económico
Geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de veículos e passageiros
entre as ilhas do arquipélago dos Açores, aprovado pelas Resolução n.º 152/2005, de 3 de
Novembro, n.º 39/2006, de 20 de Abril, e n.º 9/2007, de 25 de Janeiro, determina-se:

1 - Autorizar a transferência para a Atlânticoline, SA, da quantia de 3.000.000,00 (três
milhões de euros) para financiamento da construção de navios para o transporte marítimo
de passageiros e viaturas entre as ilhas da região.

2 - A transferência referida no n.º anterior será efectuada por verbas do Plano da Secretaria
Regional da Economia, Programa 24 – Consolidação e Modernização dos Transportes
Marítimos, Projecto 24.01 – Tráfego de Passageiros Inter-Ilhas, Acção 24.01.A –
Construção de novos navios e apoio ao transporte marítimo de passageiros, código
orçamental 08.01.01.

15 de Fevereiro de 2008. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha
de Ávila. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 253/2008 de 18 de Março de 2008

Nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Dezembro, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, é fixada como formação
necessária para a reconversão profissional da auxiliar administrativa do quadro de pessoal da
Junta de Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, concelho da Povoação, Cecília
Margarida Medeiros Mendonça, na categoria de assistente administrativa, do quadro de
pessoal daquela Autarquia, a frequência com aproveitamento de formação nas áreas do
regime jurídico da função pública e contabilidade em módulos de 30 horas respectivamente.

Concluída esta formação, como prova de avaliação final, será elaborada uma prova para
aferição dos conhecimentos apreendidos.

21 de Fevereiro de 2008. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
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D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Despacho n.º 427/2008 de 18 de Março de 2008

Por despacho do Director Regional de Organização e Administração Pública, de 7 de Março
de 2008:

Francisco Manuel da Costa Zaragoza, técnico superior principal, provido, por promoção, no
lugar de assessor.

7 de Março de 2008. - P’la Chefe de Secção, A Assistente Administrativa Especialista, Isabel
Maria Noia Raulinho Avelar.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
Portaria n.º 145/2008 de 18 de Março de 2008

Considerando que a política de juventude do IX Governo Regional tem como objectivo a
promoção e acesso dos jovens à informação, por forma a contribuir para a valorização e
realização pessoal dos jovens;

Considerando que os Postos de Informação Juvenil têm assegurado a difusão de informação
de interesse para os jovens, permitindo o seu acesso a todos os jovens, independentemente
da sua condição económica e do local onde vivem;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Educação e Ciência, em conformidade com a alínea b) do artigo 3.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, e ao abrigo da alínea z) do artigo 60.º do Estatuto
Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores, atribuir o montante de € 7 247.67 à
Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande, a ser processado pelo Fundo Regional do
Emprego, de acordo com o ponto 25 da Resolução n.º 132/2002, de 1 de Agosto, destinado ao
financiamento de despesas relacionadas com o Posto de Informação Juvenil de Rabo de
Peixe.

É revogado o disposto na Portaria 705/2006, publicada na II Série do Jornal Oficial de 24 de
Outubro.

10 de Março de 2008. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do Álamo
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
Rectificação n.º 19/2008 de 18 de Março de 2008

É rectificado o Jornal Oficial, II série, n.º 44, de 4 de Março de 2008,onde se lê no despacho
publicado com o n.º 186/2008, relativo à comparticipação financeira às Universidades com
formandos do estágio pedagógico de Educação Física na Região:

 “Universidade de Aveiro” deve ler-se:

 “Universidade de Évora”.

10 de Março de 2008. - O Secretário Regional de Educação e Ciência, José Gabriel do Álamo
de Meneses.

INSPECÇÃO REGIONAL DO TRABALHO
Extracto de Despacho n.º 428/2008 de 18 de Março de 2008

Por despacho do Director Regional do Trabalho e Qualificação Profissional, de 11 de Março
de 2008:

Susana Cristina Ganhão Nunes Martins, inspectora principal do quadro de pessoal da
Secretaria Regional da Educação e Ciência – Direcção Regional do Trabalho e Qualificação
Profissional – Inspecção Regional do Trabalho, provida, por promoção, mediante concurso,
num lugar de inspectora superior, do mesmo quadro de pessoal, considerando-se exonerada
do lugar anterior após a data da sua publicação.

O vencimento é o correspondente ao escalão 1, índice 670 do novo sistema retributivo da
função pública.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto, alterada e republicada pela Lei 48/2006, de 29 de Agosto.

12 de Março de 2008 . – A Chefe de Secção, Merilda de Fátima Medeiros Ferreira Couto.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 429/2008 de 18 de Março de 2008

Por despacho de 5 de Março de 2008 da Directora Regional:
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Emanuel Costa Duarte Ferreira, nomeado definitivamente, precedendo concurso, técnico
profissional de laboratório de 1.ª classe, da carreira técnica profissional, do quadro de pessoal
não docente da Escola Secundária da Lagoa.

6 de Março de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 146/2008 de 18 de Março de 2008

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 100/2005, de 16 de Junho, que aprova o Plano Integrado para a
Ciência e Tecnologia e do Despacho Normativo n.º 30/2005, de 23 de Junho, no âmbito do
protocolo para atribuição de bolsas de doutoramento, transferir a quantia de € 13.950 (treze
mil, novecentos e cinquenta euros) para a Universidade dos Açores correspondente ao
segundo ano do projecto:

M3.1.1/I/004A/2005 – Bolseira de doutoramento / Alexandra Guedes da Rosa – Centro IMAR
da Universidade dos Açores (IMAR-DOP/UAç)              

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 2 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 2.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 2.1.3 – Apoio à Formação Avançada
(FORMAC), Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Educação e Ciência.

 11 de Março de 2008. - O Director Regional da Ciência e Tecnologia, João Luís Roque
Baptista Gaspar.

D.R. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 147/2008 de 18 de Março de 2008

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 100/2005, de 16 de Junho, que aprova o Plano Integrado para a
Ciência e Tecnologia e do Despacho Normativo nº 30/2005, de 23 de Junho que define o
regulamento da Medida 1.1.2 – Reforço das equipas de investigação das Unidades de I&D
acreditadas, Programa 1 - Apoio a Instituições de Investigação Científica (INCA), transferir a
quantia de € 21.012 (vinte e um  mil, e doze euros) para a Universidade dos Açores
correspondente ao terceiro ano do projecto:
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M1.1.2/l/008/2005/A – Bolseiro de pós-doutoramento / Igor Bashmachnikov – Centro IMAR da
Universidade dos Açores (IMAR-DOP/UAç)

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 2 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 2.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 2.1.1 – Apoio a Instituições de
Investigação Científica (INCA), Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e Fundos
Autónomos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Educação e Ciência.

11 de Março de 2008 - O Director Regional da Ciência e Tecnologia, João Luís Roque
Baptista Gaspar.

D.R. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 148/2008 de 18 de Março de 2008

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 100/2005, de 16 de Junho, que aprova o Plano Integrado para a
Ciência e Tecnologia, e do Despacho Normativo n.º 41/2005, de 7 de Julho, que define os
regulamentos da Medida 3.2.1 – “Apoio à participação de investigadores em reuniões
científicas”, do Programa 3 - Apoio à Formação Avançada (FORMAC), transferir a quantia de 
€ 3.904,61 (três mil novecentos e quatro euros e sessenta e um cêntimos) para a Universidade
dos Açores no seguimento da aprovação das candidaturas:

M3.2.1/I/138/2007 – Carla Manuela Machado Mendes Leite Cabral      600,00 €

M3.2.1/I/137/2007 – Marta Raquel Dias Barcelos                  1.593,53 €

M3.2.1/I/120/2007 – Ulrich Thomas Kueppers       1.711,08 €

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 2 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 2.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 2.1.3 – Apoio à Formação Avançada
(FORMAC), Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Educação e Ciência.

11 de Março de 2008. - O Director Regional da Ciência e Tecnologia, João Luís Roque
Baptista Gaspar.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 79/2008 de 18 de Março de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Açoriana de
Pesca Desportiva de Mar, têm como objecto coordenar as orientações das respectiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de actividades
desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) A Associação Açoriana de Pesca Desportiva de Mar, adiante designada por AAPDM ou
segundo outorgante, representado por Carlos Manuel da Costa Palhinha, Presidente da
Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento de
actividades de promoção de actividades desportivas da pesca desportiva, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no
Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.
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Cláusula 3.ª
Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para
prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 27.600,00,
conforme o programa apresentado, é de € 4.000,00.

Cláusula 4.ª
Regime da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pelas dotações
específicas do FRD e processada em prestações a determinar, sendo pelo menos 50% até
Agosto e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade existente.

Cláusula 5.ª
Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª
Obrigações dos segundos outorgantes

No âmbito do presente contrato-programa os segundos outorgantes, comprometem-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização das actividades previstas na
cláusula 3.ª, na época desportiva de 2008, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a desclassificação;

b) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.
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3.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de
Janeiro de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral e dos restantes anexos.

4.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009.

5.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

6.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

7.º - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

8.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 8.ª
Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª
Incumprimento e contencioso do contrato

1.º - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 6, 7 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.



II SÉRIE - NÚMERO 54
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
18/03/2008      

Página 2059

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

6 de Março de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente da Associação Açoriana de Pesca Desportiva de Mar, Carlos Manuel da Costa
Palhinha.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 80/2008 de 18 de Março de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o Centro de Bridge de
São Miguel, têm como objecto coordenar as orientações das respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Centro de Bridge de São Miguel, adiante designado por CBSM ou segundo outorgante,
representado por Gualter Cordeiro Dâmaso, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento de
actividades de promoção de actividades desportivas do bridge, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2ª.
Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no
Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.

Cláusula 3.ª
Comparticipações financeira

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiros outorgantes para
prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 62.829,00,
conforme o programa apresentado, é de € 7.500,00.

Cláusula 4.ª
Regime da comparticipação financeiras

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pelas dotações
específicas do FRD e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos 50% até
Maio e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade existente.

Cláusula 5.ª
Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª
Obrigações dos segundos outorgantes

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização das actividades previstas na
cláusula 3.ª, na época desportiva de 2008, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a derrota ou desclassificação;

b) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.
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3.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de
Janeiro de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral e dos restantes anexos.

4.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009.

5.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

6.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

7.º - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações e Clubes”.

Cláusula 7.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 8.ª
Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª
Incumprimento e contencioso do contrato

1.º - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 6 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
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determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

6 de Março de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente do Centro de Bridge de São Miguel, Gualter Cordeiro Dâmaso.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 81/2008 de 18 de Março de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação de Xadrez
da Região Autónoma dos Açores, têm como objecto coordenar as orientações das respectiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de actividades
desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) A Associação de Xadrez da Região Autónoma dos Açores, adiante designado por
AXRAA ou segundo outorgante, devidamente representado por Henrique Rodrigues
Cardoso, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento de
actividades de promoção de actividades desportivas do xadrez, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no
Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.

Cláusula 3.ª
Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para
prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 44.596,65,
conforme o programa apresentado, é de € 12.000,00.

Cláusula 4.ª
Regime da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pelas dotações
específicas do FRD e processada em prestações a determinar, sendo pelo menos 50% até
Maio e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade existente.

Cláusula 5.ª
Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª
Obrigações dos segundos outorgantes

No âmbito do presente contrato-programa os segundos outorgantes, comprometem-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização das actividades previstas na
cláusula 3ª, na época desportiva de 2008, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a derrota ou desclassificação;
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b) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de
Janeiro de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral e dos restantes anexos.

4.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009.

5.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

6.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

7.º - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

8.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 8.ª
Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª
Incumprimento e contencioso do contrato

1.º - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.
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2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

6 de Março de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente da Associação de Xadrez da Região Autónoma dos Açores, Henrique Rodrigues
Cardoso.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 82/2008 de 18 de Março de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação de
Badminton de São Miguel, têm como objecto coordenar as orientações das respectiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de actividades
desportivas.

Assim, ao abrigo dos artigos 45.º e 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5
de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto
Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração

2) A Associação de Badminton de São Miguel, adiante designada por ABASM ou segundo
outorgante, representada por Rui Manuel Dias Costa, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo do Badminton, designadamente para a formação e promoção de actividades
desportivas do badminton, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros
outorgantes.

Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no
Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.

Cláusula 3.ª
Comparticipações financeiras

1 - Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €
38.970,00, conforme o programa apresentado pela ABASM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de € 13.925,00.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 10.000,00 para apoio a actividades de promoção local.

2.2 – € 3.925,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente,
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efectuando-se os
necessários acertos após a apresentação dos relatórios de cada acção.

Cláusula 4.ª
Regime das comparticipações financeiras

1.º - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas
dotações específicas do Fundo Regional do Desporto 2008.

2.º - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Junho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com excepção das relativas ao n.º 2.2 que só serão
processadas após a recepção dos respectivos relatórios, conforme o previsto no n.º 5 da
cláusula 5.ª.
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Cláusula 5.ª
Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª
Obrigações dos segundos outorgantes

No âmbito do presente contrato-programa os segundos outorgantes, comprometem-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização das actividades previstas na
cláusula 3ª, na época desportiva de 2008, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a derrota ou desclassificação;

b) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de
Janeiro de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral e dos restantes anexos.

4.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009.

5.º - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos.

6.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

7.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

8.º - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.
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9.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 8.ª
Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª
Incumprimento e contencioso do contrato

1.º - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 7, 8 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

7 de Março de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente da Associação de Badminton de São Miguel, Rui Manuel Dias Costa.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 83/2008 de 18 de Março de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o Clube NC, têm como
objecto coordenar as orientações da União Velocipédica Portuguesa/Federação Portuguesa de
Ciclismo e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo dos artigos 45.º e 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5
de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto
Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube NC, adiante designado por CNC ou segundo outorgante, representado por Jorge
Ricardo Botelho de Medeiros, Tesoureiro da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo do ciclismo, designadamente para actividades de promoção de actividades
desportivas e formação de recursos humanos, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no
Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.
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Cláusula 3.ª
Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para
prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 21.575,00,
conforme o programa apresentado, é de € 8.779,50, sendo:

1 – € 4.500,00 para apoio a actividades de promoção de actividades desportivas.

2 – € 4.279,50, valor previsível, para apoio à formação formal de agentes desportivos não
praticantes, efectuando-se os necessários acertos após a apresentação dos relatórios de
cada acção.

Cláusula 4.ª
Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações
específicas do Fundo Regional do Desporto, sendo no que se refere ao n.º 1 serão
processadas pelo menos 50% até Maio e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade dos primeiros outorgantes e as relativas ao número 2
após a recepção dos relatórios de cada acção.

Cláusula 5.ª
Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª
Obrigações dos segundos outorgantes

No âmbito do presente contrato-programa os segundos outorgantes, comprometem-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização das actividades previstas na
cláusula 3.ª, na época desportiva de 2008, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a desclassificação;
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b) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de
Janeiro de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral e dos restantes anexos.

4.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009.

5.º - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos.

6.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

7.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

8.º - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 8.ª
Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª
Incumprimento e contencioso do contrato

1.º - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 7 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;
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b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

7 de Março de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Tesoureiro do Clube NC, Jorge Ricardo Botelho de Medeiros.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 84/2008 de 18 de Março de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o Clube Columbófilo de
São Miguel, têm como objecto coordenar as orientações das respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube Columbófilo de São Miguel, adiante designado por CCSM ou segundo
outorgante, devidamente representada por Luís Maurício Machado Soares, Presidente da
Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento de
actividades de promoção de actividades desportivas da columbofilia, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no
Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.

Cláusula 3.ª
Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para
prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 6.299,22,
conforme o programa apresentado, é de € 2.000,00.

Cláusula 4.ª
Regime da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pelas dotações
específicas do FRD e processada em prestações a determinar, sendo pelo menos 50% até
Maio e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade existente.

Cláusula 5.ª
Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª
Obrigações dos segundos outorgantes

No âmbito do presente contrato-programa os segundos outorgantes, comprometem-se a:
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1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização das actividades previstas na
cláusula 3.ª, na época desportiva de 2008, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a desclassificação;

b) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de
Janeiro de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral e dos restantes anexos.

4.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009.

5.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

6.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

7.º - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 8.ª
Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.
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Cláusula 9.ª
Incumprimento e contencioso do contrato

1.º - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 6 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

7 de Março de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente do Clube Columbófilo de São Miguel, Luís Maurício Machado Soares.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 254/2008 de 18 de Março de 2008

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Orçamento Privativo do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao
Desenvolvimento Económico (FRACDE), nos termos da alínea e) do artigo 4.º do Decreto
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Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20 de Julho, ou pelo Programa 15 – Promoção do
Investimento e da Coesão.

9 de Março de 2008. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.

D.R. DO COMÉRCIO INDÚSTRIA E ENERGIA
Extracto de Despacho n.º 430/2008 de 18 de Março de 2008

Por despacho do Secretário Regional da Economia de 7 de Março de 2008, nos termos da
Portaria n.º 79/2007, de 5 de Dezembro, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 1.298,43 – Carlos Alberto Cabral Monteiro, com o NIF: 128.159.829 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de meloas para a Ilha de São Miguel.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 40, Programa 14 –
Desenvolvimento do Comércio e Exportação, Projecto 14.2 – Promoção Externa de Produtos
Regionais, Acção 14.2.A – Apoio à Promoção dos Produtos Regionais no Exterior, Código
05.01.03.

11 de Março de 2008. - O Director Regional, José Luís Pimentel Amaral.

S.R. DOS ASSUNTOS SOCIAIS
Acordo n.º 68/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, representada pelo Secretário Regional
Domingos Manuel Cristiano Oliveira da Cunha, e o Centro Social e Paroquial da Fajã de Baixo,
representada pelo Presidente da Direcção, Pe. Victor Vicente Arruda, é celebrado o presente
acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do acordo

O presente acordo tem por objecto a concessão se um subsídio reembolsável, motivado pela
demora no reembolso do valor do IVA das despesas do investimento para a remodelação e
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ampliação do edifício do Centro Social e Paroquial da Fajã de Baixo, sito na rua do Arco, n.º 2,
freguesia da Fajã de Baixo, em Ponta Delgada, para implementação de uma valência de
creche.

Cláusula 2.ª
Montante do IVA por receber

O valor do IVA contabilizado até ao momento, por receber, atinge o valor de 125.361,21€.

Cláusula 3.ª
Comparticipação da Segurança Social

A Secretaria Regional dos Assuntos Sociais/Direcção Regional da Solidariedade e Segurança
Social compromete-se a conceder um subsídio reembolsável ao Centro Social e Paroquial da
Fajã de Baixo, no valor de 125.000,00€ (cento e vinte e cinco mil euros), para fazer face aos
encargos assumidos com o investimento, através de dotação financeira do orçamento do
Centro de Gestão Financeira da Segurança Social.

Cláusula 4.ª
Obrigações do Centro Social e Paroquial da Fajã de Baixo

Proceder ao pagamento das despesas com o investimento, remetendo os comprovativos de
despesa à Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social.

Após a recepção do reembolso do IVA o Centro Social e Paroquial da Fajã de Baixo
compromete-se a remeter ao Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, valor idêntico
ao apoio concedido, informando a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social.

Cláusula 5.ª
Resolução do acordo

Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas
cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade do Centro Social e Paroquial da Fajã de
Baixo, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso da
verba comparticipada.

10 de Dezembro de 2007. - O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Domingos Manuel
Cristiano Oliveira da Cunha. - O Presidente da Direcção do Centro Social e Paroquial da Fajã
de Baixo, Pe. Victor Vicente Arruda.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 108/2008 de 18 de Março de 2008

Por portaria do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, de 13 de Fevereiro de 2008, foi
atribuído o seguinte subsídio:

12.157,50€, à Casa do Povo de Rabo de Peixe, São Miguel, destinado à comparticipação
para custos com o projecto do lar de idosos e centro de dia em Rabo de Peixe.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 17 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 17.1, Equipamentos de
Apoio à Idosos, Classificação Económica 08.07.01.

13 de Fevereiro de 2008. – A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Martins Cardoso da Costa.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 69/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande – São Miguel, é celebrado o
presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do
Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande:

Proceder ao pagamento de despesas efectuadas com o pagamento da renda destinada ao
Espaço do Projecto Porto Seguro.

Executar o pagamento até fins do mês de Agosto do corrente ano.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
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do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 4.800,00€ (quatro mil e oitocentos euros) destinado a comparticipar os custos
atrás referidos.

13 de Março de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Provedor da Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande, João Manuel S.
Cabral de Melo.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 70/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social e a Associação Norte
Crescente – São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação Norte Crescente:

Proceder à aquisição e montagem de um sistema de segurança e vigilância para o edifício e
zelar pela manutenção do mesmo;

Executar a referida despesa até final do mês de Novembro de 2007.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 789,00€ (setecentos e oitenta e nove euros) destinado a comparticipar os
custos referidos.

8 de Maio 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Associação Norte Crescente, Mário Miranda.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 71/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social e a Casa do Povo de
Capelas – São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo de Capelas:

Proceder ao pagamento das despesas realizadas com a contratação de pessoal para
substituição de férias e da Tetrapi;

Executar o referido até fins do mês de Novembro de 2007;

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 9.400,00€ (nove mil e quatrocentos euros) destinado a comparticipar os custos
referidos.

11 de Junho de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo de Capelas, António José Raposo
Marques Rebelo.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 72/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Instituo de Apoio à
Criança – Açores – São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio
eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril,
nos termos e cláusulas seguintes:



II SÉRIE - NÚMERO 54
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
18/03/2008      

Página 2081

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula I

Obrigações do Instituto de Apoio à Criança – Açores:

Proceder ao pagamento de despesas efectuadas com o pagamento de 6 meses de renda
das novas instalações do C.A.T. L. Crianças;

Executar ao referido pagamento até final do mês de Dezembro de 2007.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 4.800€ (quatro mil e oitocentos euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

11 de Julho de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - A Presidente da Direcção do Instituto de apoio à Criança – Açores, Cinelândia
Cogumbreiro e Sousa.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 73/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e o Recolhimento Jesus, Maria, José – Terceira, é celebrado o presente acordo de
cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º
70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Recolhimento Jesus, Maria, José:

Proceder à aquisição de equipamento informático e zelar pela manutenção do mesmo;

Executar o referido até fins do mês de Dezembro do corrente ano.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.
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Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

O Recolhimento Jesus, Maria, José autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança
Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula II

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, por verbas do Rendimento
Social de Inserção, a partir da data da assinatura do presente protocolo, e após a recepção
dos documentos comprovativos de despesa, um subsídio de 1.080,00€ (mil e oitenta euros)
destinado a comparticipar os custos atrás referidos.

25 de Outubro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção Recolhimento Jesus, Maria, José, José Guilherme dos
Santos Bendito.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 74/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Associação dos
Funcionários da Administração Regional da Ilha Terceira – Terceira, é celebrado o presente
acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação dos Funcionários da Administração Regional da Ilha Terceira:

Proceder ao pagamento das despesas realizadas com a deslocação da Educadora de
Infância, à ilha de São Jorge, para formação/visita de estudo a equipamentos de Infância,
como Creche, Jardim de Infância e ATL.

Executar a aquisição até ao final do corrente ano.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:
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A Associação dos Funcionários da Administração Regional da Ilha Terceira autoriza a
Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a
situação contributiva perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba
prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio no valor de 252,00€ (duzentos e cinquenta e dois euros) destinado a suportar os
custos atrás referidos.

19 de Novembro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Cardoso. - O Presidente da Direcção da Associação dos Funcionários da
Administração Regional da Ilha Terceira, Reinaldo Gabriel Faria Morais.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 75/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Associação Cristã da
Mocidade - Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme
o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e
cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação Cristã da Mocidade:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a desinfestação e desinfecção do
edifício.

Executar o referido pagamento até ao final do corrente ano.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Associação cristã da Mocidade autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.
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Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio no valor de 480,00€ (quatrocentos e oitenta euros) destinado a suportar os custos
atrás referidos.

23 de Novembro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Cardoso. - O Presidente da Direcção da Associação Cristã da Mocidade, Mário José
Correia da Silva.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 76/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo da
Ribeirinha – São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo da Ribeirinha:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com as obras de melhoramento do
espaço onde funciona o ATL/Jovem.

Executar o referido pagamento até final do mês de Dezembro de 2007.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Casa do Povo da Ribeirinha autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social,
para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
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A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 17.570,90€ (dezassete mil, quinhentos e setenta euros e noventa cêntimos)
destinado a suportar os custos atrás referidos.

30 de Novembro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo da Ribeirinha, Álvaro Feijó.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 77/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social e a Irmandade da Santa
Casa da Misericórdia dos Altares, ilha Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação
– apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1
de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia dos Altares:

Proceder ao pagamento de despesas com a contratação de trabalhador para substituição
de pessoal em férias.

Executar o referido pagamento até fins do mês de Dezembro de 2007;

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia dos Altares autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 2.275,80€ (dois mil, duzentos e setenta e cinco euros e oitenta cêntimos)
destinado a comparticipar os custos referidos.
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31 de Dezembro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Cardoso. - O Provedor da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia dos Altares, José
Homem de Meneses.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 78/2008 de 18 de Março de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo de
Capelas – São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo de Capelas:

Proceder ao pagamento de despesas efectuadas com a participação no Congresso
Internacional de Igualdade de Oportunidades, das técnicas da Instituição.

Executar o referido pagamento até aos fins de Dezembro do ano de 2007.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Casa do Povo de Capelas autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social,
para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, o
montante de 740,00€ (setecentos e quarenta euros), destinado a suportar o pagamento das
despesas atrás referidas.

31 de Dezembro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo de Capelas, António José
Raposo Marques Rebelo.
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LABORATÓRIO REGIONAL DE VETERINÁRIA
Extracto de Despacho n.º 431/2008 de 18 de Março de 2008

Por despacho do Secretário Regional da Agricultura e Florestas, de 30 de Novembro de 2007,
e do Vice-Presidente do Governo Regional, de 6 de Dezembro de 2007:

Foi autorizada a realização do contrato a termo resolutivo, pelo período de um ano, com Vera
Lucia Gomes Duarte, nos termos da alínea i) n.º 1 do artigo 9.º e artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, na categoria de técnico superior de 2.ª classe, sendo remunerados pelo
vencimento correspondente ao escalão 1, índice 400 da tabela geral da função pública, com
efeitos ao dia 1 de Março de 2008, para prestar serviço na Secretaria Regional da Agricultura e
Florestas, Direcção Regional do Desenvolvimento Agrário, Direcção de Serviços de Veterinária
– Laboratório Regional de Veterinária.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.

10 de Março de 2007. - A Directora do Laboratório Regional de Veterinária, Lídia Maria
Gomes Flor.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE PONTA DELGADA
Aviso n.º 167/2008 de 18 de Março de 2008

Torna-se público que, por deliberação do Conselho de Administração de 21 de Fevereiro de
2008, foram nomeados, precedendo concurso, na categoria de canalizador principal, escalão
1, índice 204, Pedro Nuno Soares Cordeiro, Vítor Manuel Martins de Sousa e Francisco José
Carvalho Melo, na categoria de pedreiro principal, escalão 1, índice 204, António Manuel Silva
Câmara e na categoria de mineiro (captação de águas) principal, escalão 5, índice 254, Manuel
Caetano Almeida e escalão 1, índice 204, Roberto Marco Branquinho Almeida, os quais
deverão tomar posse dos referidos lugares no prazo de vinte dias a contar da data da
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 de Março de 2008. – O Director Delegado, Jorge Ferreira da Silva Nemésio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO
Aviso n.º 168/2008 de 18 de Março de 2008

Luis Elmiro Carreira Mendes, Vereador com competência delegada pelo presidente da
Câmara Municipal de Angra do Heroísmo.

Torna público que, nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro,
(adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de
23 de Maio, com a redacção do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 22 de Maio)
aplicável por força do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/201 de 4 de Junho, é aberto um período de
discussão pública sobre o pedido de alteração do alvará de loteamento n.º 16/94, de 7 de
Julho, emitido em nome de Maria de Fátima Leonardo Gonçalves Valadão.

O respectivo projecto, será exposto na sede deste Município.

O período de discussão pública e de exposição do respectivo projecto é de 15 dias com início
no dia 7 de Março de 2008, sendo o horário coincidente com o horário dos serviços, onde se
encontrará exposto

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas reclamações,
observações ou sugestões, por escrito, na Secção de Atendimento ao Público, sendo as
mesmas dirigidas ao presidente da Câmara Municipal.

4 de Março de 2008. - O Vereador com competência delegada, Luis Elmiro Carreira Mendes.

EMPRESAS/ASSOCIAÇÕES
Convocatória n.º 5/2008 de 18 de Março de 2008

SANIBRITAS, PRODUÇÃO DE BRITAS E AREIAS, SA

Convocatória
Nos termos legais e estatutários, convocam-se os Senhores Accionistas para a

Assembleia-Geral da Sociedade, a realizar nos seus escritórios sitos em Ponta Delgada à
Avenida D. João III, n.º 10 – 3.º Dt.º, freguesia de São Pedro, concelho de Ponta Delgada em
21 de Abril de 2008, pelas 09:00 horas, com a seguinte ordem de trabalhos:

 1.º Deliberar sobre o relatório de gestão e contas do exercício de 2007;

 2.º Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados;

 3.º Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da sociedade.
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 6 de Março de 2008. - O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Dr. Carlos Alberto Pires
Mosca.

EMPRESAS/ASSOCIAÇÕES
Convocatória n.º 6/2008 de 18 de Março de 2008

ENG.º LUÍS GOMES, SA

Convocatória
Nos termos legais e estatutários, convocam-se os Senhores Accionistas para a Assembleia

Geral da Sociedade, a realizar na Avenida D. João III, n.º 10 – 3.º Dt.º, freguesia de São
Pedro, concelho de Ponta Delgada, em 21 de Abril de 2008, pelas 10,00 horas, com a seguinte
ordem de trabalhos:

1.º Deliberar sobre o relatório de gestão e contas do exercício de 2007;

2.º Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados;

3.º Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da sociedade.

  7 de Março  de 2008. - O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Jorge Alexandre do
Espirito Santo Delfim.


